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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

  O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico Nº 
260/2024 exarado no processo administrativo N° 903/2024 reconhece ser Inexigível a 
licitação, com fundamento no artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a 
CONTRATAÇÃO, nos termos e Artigos do mesmo Diploma, da empresa abaixo 
relacionada para LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA REALIZAÇÃO DA MOSTRA DOS 
TRABALHOS REFRENTES AO PROGRAMA A UNIÃO FAZ A VIDA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CLUBE VICENTINO CNPJ: 89.830.863/0001-08 situado na Rua Sete de 

Setembro, Nº S/N, Bairro: Centro. São Vicente do Sul – RS, CEP 97-420-000 no valor 

total de R$ 750,00 (Setecentos e Cinquenta Reais),  

 Decorrendo neste Processo de Inexigibilidade de Licitação o Valor total R$ 750,00 

(Setecentos e Cinquenta Reais), 

 JUSTIFICATIVA:  É de suma importância a locação do espaço do salão de festas 

do clube vicentino, durante um dia, para que sejam expostos e apresentados os trabalhos 

realizados pelas escolas através do Programa A União Faz a Vida. Levando em conta que a 

exposição destes trabalhos fazem parte da Mostra Cultural de 2024, é necessário que seja 

no Clube Vicentino por causa da sua localização ser exatamente em frente à rua coberta, 

onde será realizada o evento, possibilitando que não haja um grande deslocamento de 

pessoas para presenciar a mostra dos trabalhos, além de que o clube conta com ar 

condicionado, garantindo assim um maior conforto para as pessoas, principalmente se 

tratando de uma época com temperaturas elevadas. 

 Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse 

público, om intuito de primar pela prestação do serviço do município com melhor 

qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas. 

 Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade de contratação do 

serviço. 
Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, ESPORTE E LAZER. 

 Projeto/Atividade: 2228 - Custeio do Programa "A União Faz a Vida" com Recursos do 

Fundo da Criança e do Adolescente 

Despesa: 528 3390.39.10.00.00.00 LOCACAO DE IMOVEIS 

 

São Vicente do Sul, 27 de novembro de 2024 
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